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1.	 Introdução:

Essa cartilha é um manual prático que ensina como calcular a letalidade 
policial nos territórios dos batalhões de São Paulo, utilizando dados oficiais 
da Secretaria de Segurança Pública.

Nós utilizamos a base de dados disponibilizada pela Secretaria de Segurança 
Pública de São Paulo. Desde 2013, a SSP-SP notifica as mortes praticadas 
por seus agentes, chamadas institucionalmente de Mortes Decorrentes de 
Intervenção Policial (MDIP). 

A base de dados é uma planilha, que fica disponível neste link: https://www.
ssp.sp.gov.br/estatistica/consultas. E é atualizada trimestralmente. 

Coletamos essa base no dia 10 de abril de 2025. É com essa versão que 
construímos os exemplos listados nas próximas seções.

Corre lá no site da SSP e já baixa a versão atualizada.

2.	 Por que essa cartilha é importante?

O objetivo aqui é distribuir as mortes praticadas por agentes do Estado entre 
os territórios dos batalhões da Polícia Militar para entender a geografia da 
letalidade policial no Estado de São Paulo e, com isso, localizar os responsáveis 
pelo genocídio da população negra e periférica. Assim, qualificamos nossas 
ações e estratégias contra a violência do Estado Policial em São Paulo.

Em 2024, o projeto “Os 9 que perdemos” do Centro de Antropologia e 
Arqueologia Forense (CAAF-UNIFESP) lançou o relatório “Letalidade Policial 
na Capital Paulista (2013 – 2023): A participação do 16° BPM/M”, que analisa os 
dados de letalidade policial do 16° Batalhão de Polícia Militar Metropolitano 
(BPM/M), unidade responsável pelo Massacre de Paraisópolis, ocorrido no 
Baile da Dz7, em 2019. Esse relatório conclui que o território do o 16° BPM/M  
é o mais letal no município de São Paulo, na série histórica de 2013-2023.

Aqui, a nossa expectativa é replicar o método de construção daquele 
relatório e ensinar, passo a passo, como fazer essa análise para que outros 
movimentos, coletivos e organizações possam reproduzir o conhecimento 
para os seus territórios e monitorar a letalidade policial nas diferentes regiões 
e cidades de São Paulo.

Nesta cartilha explicamos três coisas: 1) a correlação da estrutura territorial 
da Polícia Militar (PM) e da Polícia Civil (PC); 2) os limites dessa metodologia; 
3) como acessar os dados de letalidade estatal e distribuí-los por território/
batalhão, para a Capital, Região Metropolitana e Interior.
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Toda essa análise seria desnecessária se a Secretaria de Segurança Pública 
do Estado fizesse seu trabalho de transparência de dados e incluísse em sua 
planilha de MDIP uma coluna identificando a unidade (batalhão da PM 
ou delegacia civil) em que o autor da morte está lotado no momento da 
MDIP e não somente as informações correspondentes às aŕeas de atuação 
da Polícia Civil em que a MDIP foi registrada, como é atualmente feito.

Essa é uma informação essencial sobre as mortes praticadas por policiais, 
que a SSP tem (vem descrita no Boletim de Ocorrência) e escolhe não 
disponibilizar. 

Se este dado estivesse lá, conseguiríamos saber, de maneira automática, 
como é distribuída por batalhão a política de morte.

Diante dessa ausência de dados, nós decidimos trabalhar com as ferramentas 
que temos, construindo alternativas metodológicas para chegar a estes 
números. 

O primeiro passo é entender como funciona a correlação territorial entre as 
áreas de atuação da Polícia Militar e da Polícia Civil. Através de documentos 
oficiais, publicados pelo Estado em Diários Oficiais e Decretos, podemos 
relacionar a delegacia que foi feito o B.O com a área de atuação da Polícia 
Militar. 

Dessa forma conseguimos saber quantas pessoas foram assassinadas na 
área de um determinado batalhão da PM.

Como complemento, também mostramos (item 6. da cartilha) como 
entender os códigos das viaturas — o que pode ajudar a identificar para 
onde uma pessoa está sendo levada após uma abordagem policial. 
Isso é especialmente útil em situações em que os policiais se recusam 
a informar sobre a DP, o que é comum em abordagens truculentas.

Antes de seguir, um aviso: não podemos perder de vista que dados 
oficiais são subnotificados por diversos motivos, inclusive por políticas 
de ocultação.  Isso aconteceu, por exemplo, no caso do Massacre 
de Paraisópolis. Lembra que o caso foi divulgado à época como um 
“pisoteamento”? Pois é. Por isso, as 9 mortes cometidas por policiais 
militares não foram registradas nem como homicídios, nem como 
MDIP, mas como “Mortes Suspeitas”

Quer saber, então, como fazer essa análise? Vamos explicar explicadinho. 
Bora lá!
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3.	 Qual a correspondência entre as circunscrições territoriais 
da PM  e da PC? Como as duas polícias se estruturam?
Nossas fontes para entender essas questões são: o Decreto Nº 66.931, de 01 
de Julho de 2022, o Decreto nº 65.096, de 28 de julho de 2020, e a Resolução 
SSP 52 de 8/5/2015, publicada no Diário Oficial do dia 04 de julho de 2015, 
que dispõem sobre a estruturação da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Para dar esse passo, precisamos saber, primeiro, a função das polícias e como 
elas se estruturam territorialmente.

As atividades das polícias civil e militar são complementares.

A PM é a responsável pelo patrulhamento ostensivo. Por isso, ela é a 
que mais está na rua praticando violências. Os policiais militares em 
serviço são os maiores responsáveis por MDIP, seguidos pelos PMs de 
folga (Azevedo, 2024). 

A PC fecha o ciclo, pois ela registra oficialmente as mortes e também 
é a responsável por investigar os crimes, incluindo as MDIP e os 
homicídios. Embora também participem de algumas operações, na 
capital paulista, os policiais civis em dias de folga matam mais do que 
aqueles que estão em serviço, como demonstrou o relatório do CAAF, 
na série histórica 2013-2023 (Azevedo, 2024)

As polícias civil e militar são órgãos estaduais, suas atividades são exercidas 
por circunscrição territorial. Circunscrição é o pedaço de território que cada 
unidade policial é responsável por atender. Isso significa que, para cumprir 
suas funções, cada uma das polícias divide o território do Estado de São 
Paulo em regiões, grandes áreas, áreas e subáreas de atuação. 

A partir dos documentos mencionados acima, sabemos como essa divisão do 
território é feita por cada uma das polícias (PM e PC) e como as duas divisões 
correspondem. Ou seja, sabemos quais delegacias da PC correspondem 
a qual batalhões e companhias da PM, permitindo inferir a análise dos 
dados de letalidade por território de batalhão.

3.1.	 Circunscrições territoriais da Polícia Militar:
Para entender como a Polícia Militar atua, a gente vai simplificar o caminho. 
Vamos focar só no que é essencial para nossa análise.

O organograma disponibilizado abaixo não representa a totalidade da 
estrutura policial. Não estão representados aqui os setores burocráticos, 
as instâncias de poder auxiliares ao Comando-geral, nem os setores 
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especializados, como o Corpo de Bombeiros e as polícias ambiental, de 
trânsito e rodoviária. 

Para facilitar o nosso entendimento, este organograma representa apenas 
os órgãos que executam o policiamento rotineiro e as operações policiais: 
trata-se dos comandos de policiamento regionais e o comando de um dos 
setores especializados: o choque. Vejamos na imagem abaixo:

Fonte: Elaboração Autoras, 2025. 

Vamos começar pelos comandos regionais.

3.1.1.	 Comandos regionais: o policiamento territorial
Guiadas pelo organograma, temos, ao lado esquerdo, a circunscrição territorial 
de atuação de cada bloco.  Sabemos que sob o Comando-geral, cujo poder se 
estabelece por todo o território estadual, estão os Comandos Regionais, que 
dividem o estado de São Paulo em doze regiões de policiamento territorial 
regular. 

São elas, a Capital, a Região Metropolitana e 10 regiões do Interior. 
Correspondem a estas regiões, os comandos: o Comando de Policiamento 
da Capital (CPC), o Comando de Policiamento Metropolitano (CPM) e os 
Comandos de Policiamento do Interior (CPI). Os comandos do interior são 
divididos por regiões de 1 a 10. Isso acontece porque o território do interior 
é muito maior do que os da capital e região metropolitana, por isso são 10  
comandos para 10 regiões do interior. 
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As regiões de policiamento da capital e da região metropolitana, por sua vez, 
são subdivididas em grandes áreas: os Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana (CPA/M), da seguinte maneira:

O Comando da Região Metropolitana (CPM) é subdividido em quatro grandes 
áreas: os CPA/M-6, CPA/M-7, CPA/M-8 e CPA/M-12. 

O Comando de Policiamento da Capital (CPC) é subdividido em 8 grandes 
áreas: os CPA/M-1, CPA/M-2, CPA/M-3, CPA/M-4, CPA/M-5, CPA/M-9, CPA/M–10 
e CPA/M–11. 

Cada CPA/M da capital e da região metropolitana reunirá um conjunto  de 
Batalhões da Polícia Militar Metropolitanos (BPM/M), que podem variar 
de 3 a 7 unidades. Ou seja, cada grande área está também subdividida em 
circunscrições menores, as áreas, que correspondem aos batalhões. Eles 
podem ser de 3 a 7.

Parece confuso de início. Mas bora tentar facilitar com o exemplo da capital.

O CPC é o responsável pelo comando de toda a capital. Mas trata-se de 
um território muito extenso para o policiamento. Por isso, ele é subdividido 
em 8 grandes áreas de policiamento, que são os CPA/M. Cada um deles 
é responsável por uma parte delimitada do território da cidade, que 
corresponde mais ou menos ao que conhecemos como zonas na cidade: 
Centro, Norte, Oeste, duas no Sul e três na Leste. Esse recorte das grandes 
áreas, os CPA/M, é mais uma vez subdividido internamente em áreas, os 
batalhões. Cada batalhão fica responsável por um pedaço do CPA/M. 

Por fim, há  uma última subdivisão, que acontece dentro da área dos 
batalhões (BPM/M). As áreas são subdivididas em Companhias (CIAS), que 
dividem ainda mais o território para o policiamento. Cada batalhão pode ter 
até 5 companhias. 

O mesmo raciocínio vale para a região metropolitana. 

No caso do Interior, os 10 territórios de CPI já correspondem a uma grande 
área, como são os CPA/M para a capital e região metropolitana. Portanto, 
eles são divididos diretamente em Batalhões da Polícia Militar do Interior 
(BPM/I). 

3.1.2.	 As Forças Especiais da PM
Dentro dos batalhões, além do policiamento regular, que é divido pelos 
territórios das CIAs, existe a Força Tática. Ela é uma espécie de destacamento 
especial para ações táticas, mas está vinculada ao batalhão e atua em toda 
a sua área. A ROCAM compõem a Força Tática, tendo a especificidade de 
atuar com motos. 

Recentemente, foram criados os Batalhões de Ações Especiais (BAEPS). Eles 
possuem a mesma função que as Forças Táticas, porém não são ligados a um 
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batalhão, mas direto a um CPA/M ou CPI, atuando em todo o seu território.

Passemos agora ao Comando de Policiamento de Choque. No nosso 
organograma é o comando em roxo. Ele é outra história, não é um 
policiamento regional regular, porque não tem circunscrição territorial 
delimitada.

Observe no organograma da polícia que, ao lado dos comandos de 
policiamento regionais, temos o Comando de Policiamento de Choque 
(CPChq), ele está separado no organograma justamente porque não 
corresponde a uma área de policiamento específico. Ele está subordinado 
diretamente ao Comando-Geral da PMESP. Sua área de atuação é todo 
o Estado de São Paulo. O choque pode ser acionado em momentos 
diversos da gestão violenta do território estadual, por exemplo, em eventos, 
manifestações, operações táticas, etc, para atuar em qualquer cidade do 
Estado.

 O CPChq é composto por 6 unidades. Todas elas sediadas na capital.  Estão 
subordinados ao CPChq os batalhões especializados como o 1º BPChq - 
Tobias de Aguiar (ROTA), o 2º BPChq - Marechal Mascarenhas de Moraes, 
o 3º BPChq - Humaitá, o 4º BPChq, o 5º BPChq - Canil, além do Regimento 
de Polícia Montada “9 de Julho” (RP Mon, conhecido como “cavalaria”). Cada 
uma dessas unidades tem atribuições específicas, como patrulhamento 
tático, ações especiais, policiamento com cães, policiamento montado, entre 
outras.

Essa separação organizacional tem implicações na nossa metodologia, uma 
vez que não dá para relacionar essas unidades com a estrutura da Polícia 
Civil (descrita na base de dados da MDIP), porque sua atuação é móvel e 
não restrita a um território fixo correspondente às divisões da Polícia Civil. 
Em outras palavras, os dados de letalidade do Choque aparecem de forma 
dispersa na base, dificultando seu rastreamento e análise territorializada. 
Detalhamos isso na seção metodologia.

O mesmo acontece com os BAEPs, mas apenas em relação ao território do 
CPA/M ou CPI em que cada um deles atua.

3.2.	 Circunscrições territoriais da Polícia Civil:
Bora agora entender a Polícia Civil. A PC integra a Polícia Judiciária composta 
pela Polícia Civil e Polícia Federal. As duas tratam de investigação. Veremos 
mais detalhes somente sobre a primeira.

A Polícia Civil, antes de tudo, registra um fato como uma ocorrência policial 
em um Boletim de Ocorrência, o famoso B.O. Em seguida, no caso de haver 
crime, será instaurado um inquérito, no qual ela conduz a investigação e 
cria suas verdades, narrativas e morais sobre os fatos, que são validadas nos 
documentos oficiais que produz. Ela reúne provas, por exemplo, laudos da 
Perícia Criminal, testemunhos, etc, e determina uma “linha de investigação” 
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(ver Medeiros, 2018). Os inquéritos policiais são processos inquisitoriais, ou 
seja, processos em que a ampla defesa e direito ao contraditório não são 
previstos. Isso só acontecerá na fase judicial. 

Diferente da teoria, na realidade empírica, a maior parte dos crimes não são 
sequer investigados com diligência e celeridade, especialmente, homicídios. 

Em síntese, a PC faz oitivas, analisa provas e “resolve” o crime, ou seja, 
acusa alguém e leva essa acusação para o Ministério Público que, se fizer 
a denúncia, levará o caso aos demais órgãos judiciários competentes (ver 
Soares, 2024; Telles, 2024), que julgarão o caso. 

Sua estrutura territorial se dá da seguinte forma: 

A divisão do território da PC é semelhante a da Polícia Militar. Temos a 
primeira divisão do território estadual em doze regiões: o Departamento da 
Capital (DECAP), o Departamento da Região Metropolitana (DEMACRO) e 
os Departamentos do Interior (DEINTER 1 ao 10). Os departamentos, assim 
como os Comandos de Policiamento abrangem as regiões, que são as 
circunscrições territoriais maiores a serem subdivididas. 

Em síntese, o DECAP – Departamento de Polícia Judiciária da Capital, atua 
apenas na cidade de São Paulo. Ele está subdividido em 8 grandes áreas: 
as Delegacias Seccionais, que abrangem as zonas da cidade como: Norte, 
Sul, Leste, Oeste e Centro, mas a região Sul é dividida em duas: Sul e Santo 
Amaro; e a Leste em três: Leste, Itaquera e São Mateus. Cada Delegacia 
Seccional reúne vários Distritos Policiais (DPs), que são as delegacias de 
bairro. Exemplo: O 1º DP (Sé) está ligado à Delegacia Seccional Centro, que 
está subordinada ao DECAP.

Já o DEMACRO – Departamento de Polícia Judiciária da Macro São Paulo é 
responsável pela Região Metropolitana de São Paulo, ou seja, municípios ao 
redor da capital. Também está subdividido em Delegacias Seccionais, como 
a de Diadema, Guarulhos, Mogi das Cruzes etc. E da mesma maneira da 
capital, cada Seccional cobre vários DPs dentro do seu município ou região.

Por fim, os DEINTERs – Departamentos de Polícia Judiciária do Interior 
(DEINTER 1 ao DEINTER 10) cuidam das investigações no interior do estado. 
Cada DEINTER cobre uma grande região do interior (como Campinas, 
Ribeirão Preto, Bauru, etc). Dentro de cada DEINTER, há diversas Delegacias 
Seccionais, e dentro delas, os DPs locais.
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Simplificamos o organograma para nosso entendimento:

Fonte: Elaboração Autoras, 2025. 

3.3.	 Correspondências territoriais PM x PC
O ponto mais importante de entender aqui é: todas estas subdivisões, das 
duas polícias, encontram correspondências uma com a outra em termos de 
território.

Nas regiões: o território de um Departamento de Polícia Judiciária (DECAP, 
DEMACRO, DEINTER) corresponde ao território de um Comando de 
Policiamento Regional da Polícia Militar, da Capital, Região Metropolitana 
ou Interior (CPC, CPM, CPI).

Nas grandes áreas: o território das Delegacias Seccionais correspondem 
aos territórios dos Comando de Policiamento de Área (CPA/M). No caso do 
interior, ao território de um Comando de Policiamento do Interior (CPI) 

Nas subáreas: o território de Distrito Policial (ou Delegacia de Polícia) 
corresponde ao território de uma Companhia PM; sendo a área do batalhão 
aquela abrangida pelo conjunto de suas subáreas (DP/Cia).

Se liga nas imagens abaixo: tentamos simplificar visualmente as estruturas 
e suas correspondências na Região Metropolitana e no Interior. Do lado 
esquerdo está a Polícia Civil (PC) e do lado direito, a Polícia Militar (PM). Pense 
que a divisão do território vai se afunilando em níveis hierárquicos para 
as duas polícias. E que  essas estruturas possuem circunscrição territorial 
correspondente, ou seja, elas cobrem os mesmos territórios.
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Fonte: Elaboração Autoras, 2025. 

No interior de São Paulo, a divisão do território entre a Polícia Militar e a Polícia 
Civil funciona um pouco diferente da capital e da região metropolitana, 
porque não existe CPA/M no interior. O território é dividido em 10 regiões da 
Polícia Civil, como vimos, os DEINTERs (Departamentos de Polícia Judiciária 
do Interior), e cada uma delas corresponde diretamente a um dos 10 CPIs 
(Comandos de Policiamento do Interior) da Polícia Militar.

O território de cada DEINTER corresponde a um conjunto de Delegacias 
Seccionais. É que nesse caso estamos falando de muitas cidades sob 
comando de uma seccional. Na PM, um batalhão costuma cobrir mais de 
um município. Isso significa que uma única companhia (CIA) de um batalhão 
pode atuar em mais de uma cidade — e, por consequência, em mais de uma 
delegacia da Polícia Civil.

Por exemplo: Se a 1ª CIA de um batalhão atua nas cidades de Jundiaí e Itatiba, 
ela vai se relacionar com duas delegacias diferentes: Os crimes cometidos 
em Jundiaí serão registrados na 1ª Delegacia de Polícia de Jundiaí, e os de 
Itatiba na 1ª Delegacia de Polícia de Itatiba.

Ou seja, uma mesma companhia da PM pode ter correspondência com mais 
de uma delegacia, dependendo das cidades que ela atende. 

Na seção 5.3, “Interior de São Paulo”, mostramos um exemplo com o caso de 
Bauru — isso vai ajudar a visualizar melhor. Por ora, veja a imagem abaixo:
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Fonte: Elaboração Autoras, 2025. 

Agora, para facilitar ainda mais a compreensão, vamos para o exemplo 
concreto de um batalhão da região da capital: o 16º Batalhão da Polícia 
Militar (16º BPM/M). 

Como já sabemos, o território da Capital corresponde ao Comando de 
Policiamento da Capital (CPC) para a PM e ao Departamento de Polícia 
Judiciária da Capital (DECAP) para a PC. Esses territórios correspondem 
entre si, assim como suas subdivisões, da seguinte maneira: 

13

Fonte: Tabela 1 - Relatório “Letalidade Policial na Capital Paulista (2013 – 2023):
A participação do 16° BPM/M”, 2024. Retirado da Secretaria de Segurança Pública - SSP.



O 16° BPM/M está dentro da grande área do CPA/M-5, junto com mais três 
outros batalhões. Por isso, ele está também na grande área da 3° Delegacia 
Seccional Oeste, a qual correspondem 14 Distritos Policiais, conforme a 
tabela abaixo:

Fonte: Tabela 2 -  Relatório “Letalidade Policial na Capital Paulista (2013 – 2023): 
A participação do 16° BPM/M”, 2024.  

Fonte: Tabela 3 -  Relatório “Letalidade Policial na Capital Paulista (2013 – 2023): 
A participação do 16° BPM/M”, 2024.

Na tabela 2, vemos  que à área específica do 16° BPM/M, cujo território está 
subdividido em 4 CIAs, corresponde a 4 Distritos Policiais. Isso ocorre porque, 
como já sabemos, cada DP atua territorialmente na mesma área de uma CIA. 
No caso do 16° BPM/M, a correspondência fica conforme a tabela 3 abaixo:

No mapa abaixo, podemos visualizar como esta divisão territorial funciona. 
Toda a área colorida no mapa é a área de atuação do 16° BPM/M e cada cor 
corresponde à subdivisão dessa área nas subáreas das CIAs. Como se pode 
ver, elas são responsáveis por cobrir partes diferentes do território destinado 
ao 16° BPM/M.
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Mas afinal, o que significa dizer que a área de atuação da primeira CIA 
corresponde a área de atuação da 89° D.P.  Portal Morumbi? 

Isso quer dizer que os MDIP cometidos pela primeira CIA do 16°, via de regra, 
serão registrados na 89° DP.

Fonte: Mapa produzido no âmbito do projeto “Os 9 que Perdemos”, pela 
arquiteta Paula Marujo, em 2025.

Da mesma maneira ocorrerá para todas as outras áreas de BPM/M. Mas 
como você vai fazer para saber qual é a correspondência no seu território?

Para facilitar esse processo, criamos as planilhas “Limites territoriais das 
áreas de atuação da Polícia Civil e Polícia Militar” para as três regiões, 
capital, região metropolitana e interior. 

Assim, para fazer o cálculo, basta você consultar a tabela da região desejada 
ao final desta cartilha, onde elas foram juntadas como ANEXO.  

É esta a informação, o DP em que foi registrada a morte, que está 
descrita na planilha de dados de MDIP disponibilizada pela SSP-SP. 
Usaremos ela para cruzar com os dados da PM. Porque agora sabemos 
que cada D.P. corresponde a uma CIA, e que um conjunto de DP/CIA 
corresponde a área de um Batalhão específico.
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4.	 Metodologia: 
O que vamos fazer a partir deste ponto é pegar a base de dados de MDIP da 
SSP e juntar com o nosso conhecimento sobre a estrutura da PM e PC. 

Como é a PC que faz o registro dos B.O.s, agora já sabemos que na base está 
descrito informações sobre a D.P. onde uma MDIP foi registrada. Na tabela 
da SSP, encontraremos, portanto, informações sobre:

•	 O Departamento de Polícia Judiciária, que corresponde a um Comando 
de Policiamento da Polícia Militar (CPC, CPM, ou CPI)

•	 A Delegacia Seccional, que corresponde ao Comando de Policiamento 
de Área (CPA/M); e CPI (1 ao 10)

•	 O Distrito Policial  (ou Delegacia de Polícia), que corresponde a uma 
Companhia (CIA) de um batalhão da PM (BPM/M e BPM/I).

Aplicando esse conhecimento, vamos ler a base de dados com informações 
sobre o registro da MDIP pela civil só que pelas lentes da divisão territorial da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo.

4.1.	 Limites e vantagens do Método:
Começando do começo: o que é uma metodologia? 

É um conjunto de estratégias e técnicas que utilizamos para produzir um 
conhecimento científico confiável. 

Uma boa metodologia, é como se fosse uma lente que permite desvendar 
por quê e como as coisas acontecem no mundo. 

No nosso caso, queremos entender como a letalidade policial se distribui por 
território de batalhão da Polícia no Estado de São Paulo. 

A metodologia que usamos aqui, como toda e qualquer, tem suas vantagens 
e limitações. 

As vantagens: esta é a única forma identificada até o momento de 
correlacionar as mortes por batalhão da PM com a base de dados da SSP, 
uma vez que a secretaria não disponibiliza essa informação. 

Usando esse método conseguimos identificar quais são os territórios mais 
letais e, mais importante, os batalhões que atuam nesses territórios, que 
mais matam no Estado.

Devido à omissão de informações de secretaria, as limitações são três:

1) não é possível identificar pela base da SSP se a morte está 
relacionada a um contexto de patrulhamento regular ou a uma 
operação específica. A inclusão desta informação na planilha seria 
muito importante para sabermos quantos policiais mataram em 
Operações Pancadão, por exemplo;
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2) não podemos ver os casos em que um policial de um batalhão 
age em outra área. Isso pode acontecer em regiões que ficam na 
divisa entre dois batalhões ou em operações especiais, as Operações 
Saturação, por exemplo, quando policiais são enviados para atuar 
na área de outros batalhões. Nessas situações, quem responde 
pela ação é o batalhão da área onde ela aconteceu. Por isso, estas 
situações acabam se compensando e não geram distorção na 
compreensão da violência e das mortes naquela região. De todo 
modo, a participação ou não de policiais que atuam em outras 
áreas não altera a letalidade no território em questão.

3) A limitação mais importante: não conseguimos discriminar as 
mortes cometidas pelos batalhões especiais do Choque, como 
a ROTA, Cavalaria, etc. Isso porque na organização da polícia o 
comando do Choque é separado do policiamento normal. Como 
o Choque atua em todo o Estado, suas mortes estão dispersas 
por todo o território. O mesmo acontece com os BAEPs, mas com 
relação ao território de um CPA/M. Estes casos são os mais graves, 
porque tratam-se de batalhões com altíssima letalidade.

Todas essas limitações são impostas pela forma que a base é feita pela SSP. 
Hoje, nesta base de dados, há a informação a respeito da corporação na qual 
atua o policial, se PM ou PC. É informado também se ele estava em serviço 
ou de folga. Mas não há informação especificando o batalhão/delegacia em 
que o policial atua. A base é distribuída somente pelo território de registro da 
morte, com base na estrutura da polícia civil. 

Lembramos, mais uma vez, que a informação existe e a SSP poderia 
fornecê-la se houvesse vontade política. 

O que fazemos aqui, portanto, é entender a letalidade policial no território 
dos batalhões. Este dado a qual chegamos por esta metodologia é exato. O 
que não é exato é se as mortes ocorridas no território são de responsabilidade 
exclusiva do batalhão, porque tem as mortes praticadas pelos BAEPs, ROTA 
e demais batalhões do choque, e por policiais de outras áreas. 
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5.	 E os dados? Como faz? Bora lá! 
Primeiro passo: Baixe a planilha da SSP
https://www.ssp.sp.gov.br/estatistica/consultas. 

Você clica em “Dados a partir de 2013”, onde a seta amarela está apontando. 
É o link logo abaixo de “Morte Decorrente de Intervenção Policial”. 

A planilha será baixada automaticamente. Você abre ela no seu dispositivo. 
Salve a planilha no seu drive e abra novamente. 

A primeira imagem que aparece é essa: 

É importante lembrar que, a cada trimestre, uma versão nova da planilha irá 
aparecer em razão da atualização. Ou seja, o total de MDIP aumentará. 
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Nesta versão, de abril de 2015, temos o total de 8.989 MDIP no Estado de São 
Paulo, correspondente ao período de 2013 a 2024, acrescido dos 3 primeiros 
meses de 2025. Somente no primeiro trimestre de 2026, será possível baixar 
a planilha com os dados do ano de 2025 completo. 

Na planilha, cada linha representa a notificação de uma morte decorrente 
de Intervenção Policial. 

A planiha contém 30 colunas, que reúnem uma série de informações sobre 
a MDIP, como: em que município a morte foi registrada; o departamento, 
a seccional e o D.P.; dados identificadores do B.O.; além do endereço e 
coordenadas do local do assassinato; a data completa com horário; alguns 
dados  das vítimas; se a MDIP foi cometida por policial de folga ou em serviço; 
em via pública ou residência; a corporação (PM ou PC); além de acusações 
de crimes que eventualmente estejam sendo feitas contra a vítima, por 
exemplo, roubo ou resistência. 

A partir de agora, vamos exemplificar, passo a passo, como calcular a 
letalidade em um território, usando um batalhão da capital, um da região 
metropolitana e outro do interior. 

O da capital é o 16° Batalhão da Polícia Militar da Cidade de São Paulo; na 
região Metropolitana será, não um batalhão, mas a cidade de Guarulhos; no 
interior da mesma maneira serão os batalhões correspondentes à cidade de 
Bauru. 

Sem assustar. Vamos pro segundo passo, a partir do exemplo do 16° Batalhão 
da Polícia Militar da Cidade de São Paulo: 

5.1.	 O exemplo do 16° BPM/M 
Selecionamos na primeira coluna o filtro DECAP, porque se trata de uma 
área da Capital.

1. Primeiro, clicamos nesse ícone verde, o filtro.

2. Depois, limpamos as seleções de filtro, clicando em Clear, 
e selecionar o DECAP, Departamento da Capital. 
3. Clica em Ok.
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Após selecionar DECAP na primeira coluna, vamos fazer, da mesma forma, 
para a segunda coluna, a Delegacia Seccional (nomeada na planilha como 
Seccional_Circunscrição), no caso do 16°, é a 3° Seccional Oeste. Para conferir 
a correspondência do batalhão que você procura, corre lá no anexo da tabela 
“Limites territoriais das áreas de atuação da Polícia Civil e Polícia Militar 
no município de São Paulo”.

Na quarta coluna, “DP_Circunscrição”, pegamos as DPs correspondente ao 
16° BPM/M que, também consultando lá na tabela do anexo, vemos que são 
os D.P.s 89°, 34°, 37° e 75°.

Agora temos o total de MDIP registradas no território do batalhão no período 
total da planilha. 
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Mas podemos fazer outras seleções mais específicas, como: PM e/ou PC, na 
coluna “corporação”; serviço e/ou folga, na coluna “situação”; assim como 
podemos selecionar o ano ou o período de anos que nos interessam na 
coluna “ano estatística” ou “ano B.O.”. 

O certo é que estas duas colunas correspondam, ou seja, que elas tragam o 
mesmo ano. 

O mesmo pode ser feito em todos os outros filtros a depender da informação 
que se quer levantar. 

O resultado desta filtragem fica assim: no território do 16° BPM/M entre 2013 
e o primeiro semestre de 2025, aconteceram 382 MDIP no total.  

Destas, 353 foram cometidas pela PM e 29 pela PC. Sendo que foram 272 por 
PM em serviço, 81 por PM de folga, 14 por PC de folga e 15 por PC em serviço. 

Esse é o cálculo  da letalidade policial no território do 16° BPM/M. 

Detalhe importante: toda vez que for começar uma nova busca, limpe 
TODOS os filtros! 

5.2.	 Região Metropolitana: Guarulhos

Vamos para um segundo exemplo, pegando a Região Metropolitana, em 
Guarulhos. Nesse caso, nós queremos saber as MDIP deste município. 

Olhando a tabela, em anexo, “Limites territoriais das áreas de atuação da 
Polícia Civil e Polícia Militar na região metropolitana de São Paulo”, temos 
as três categorias principais de identificação: o Departamento que, neste 
caso é o da região metropolitana, o DEMACRO, a seccional, que é Guarulhos 
e as delegacias (DP).

21



O Comando de Policiamento de Área responsável pela cidade é o CPA-M7, 
que está dividido em três batalhões, o 15° BPM/M, o 31° BPM/M e o 44° BPM/M. 

Retomando aqui, os batalhões atendem respectivamente as DPS: 

CPA BPM CIA Departamento Seccional Delegacia(s)

CPA/M-7 15º BPM/M 1ª Cia DEMACRO GUARULHOS 01º DP. GUARULHOS

2ª Cia DEMACRO GUARULHOS 02º DP. GUARULHOS

3ª Cia DEMACRO GUARULHOS 09º DP. GUARULHOS

4ª Cia DEMACRO GUARULHOS 06º DP. GUARULHOS

5ª Cia DEMACRO GUARULHOS 05º DP. GUARULHOS

31º BPM/M 1ª Cia DEMACRO GUARULHOS 07º DP. GUARULHOS

2ª Cia DEMACRO GUARULHOS 07º DP. GUARULHOS

3ª Cia DEMACRO GUARULHOS DEL. POL. ARUJÁ, DEL. 
POL. STA ISABEL

44º BPM/M 1ª Cia DEMACRO GUARULHOS 04º DP. GUARULHOS

2ª Cia DEMACRO GUARULHOS 03º, 08º DP. GUARULHOS

2ª Cia DECADE DEATUR 3ª DEATUR AEROP. INT. 
SÃO PAULO/GUARULHOS

Na tabela, vemos que o CPAM-7 também atende duas outras cidades 
vizinhas menores: Arujá e Santa Isabel. Então, fazemos o seguinte: em 
“departamento_circunscrição” iremos selecionar o filtro DEMACRO, em 
“Seccional” Guarulhos. Nesse caso, vamos selecionar em município também, 
escolhendo Guarulhos e deixando de fora Arujá e Santa Isabel. 

Em seguida, selecionamos todas as delegacias que correspondem ao  
município: 01° ao 09° DP e a 3° Deatur Aeroporto Internacional.  Esta última 
delegacia não aparece na planilha, porque não houve MDIP no Aeroporto 
Internacional de Guarulhos em todos estes anos. Não deverá aparecer entre 
as opções de “DP_Circunscrição” as Del. Pol. Arujá e Del. Pol. Santa Isabel, 
pois selecionamos apenas o município de Guarulhos.  

Lembrando, que podemos também mexer nos outros filtros, selecionando os 
dados por ano, por perfil da vítima e o que fizer mais sentido para sua análise. 
Ou mesmo incluir as duas cidades vizinhas, se o interesse for entender a 
dinâmica desta grande área mesmo, ou seja, de todo o CPA/M-7. 
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Filtrando de 2013 a 2025, contabilizando apenas o primeiro trimestre de 
2025, Guarulhos registrou 359 Mortes Decorrentes de Intervenção Policial, 
contando policiais em folga e serviço, civis e militares. 

Destes, 341 casos foram da PM, sendo 243 deles cometidos por PM em serviço.

Agora, se quisermos comparar para saber qual o batalhão de Guarulhos cujo 
território é o mais letal, podemos filtrar as delegacias específicas de cada 
Batalhão.  

Por exemplo: o 15° BPM/M, que registra suas ocorrências na 1°, 2°, 5°, 6°, 9° 
Delegacia de Guarulhos. Selecionamos elas na coluna “DP_Circunscrição”. 

Contabilizando o total da série histórica (2013-2025), temos que a área do 
15° BPM/M registrou 159 mortes entre 2013 e 2025, (até a data da coleta da 
base), ainda não discriminamos PM ou PC, estamos contabilizando os dois, 
contando com policiais de folga e em serviço. 

Usando estes mesmos critérios, o 31° BPM/M tem 46 MDIP e o 44° BPM/M 
tem 154 MDIP. O território do 15° BPM/M é, portanto, o mais letal de Guarulhos. 

E quantas mortes aconteceram no mesmo período nos municípios vizinhos 
que excluímos? Bom, em Arujá foram 17, em Santa Isabel 12. 

O total do CPA/M-7, ou seja considerando os três municípios, fica em 388 
MDIP. Mas é impressionante a diferença na distribuição territorial dessa 
letalidade.

Não podemos esquecer aqui que, em 2022, foi criado na região do CPA/M-7 
o 15° BAEP. Isso significa que parte do total de 388 MDIP resulta também da 
atuação deste batalhão especial que, nestes três anos, muito provavelmente 
já produziu mortes assim classificadas. 

Infelizmente, não é possível precisar quantas deste total.
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Nosso último exemplo será no interior. Não esqueça de limpar TODOS os 
filtros da sua planilha!

5.3.	 Interior de São Paulo: o caso de Bauru
Escolhemos para terceiro exemplo a cidade de Bauru, que tem despontado 
nos noticiários no último período em razão da violência policial. Muitas 
destas notícias têm relação com o 13° BAEP, que atua nesta grande área 
desde 2020.

Para entender os dados de MDIP nesse território, usamos a tabela nos 
anexos (item 7.3), retirada do Diário Oficial de 04 de julho de 2015.

No interior, a Polícia Civil organiza seu trabalho em grandes regiões chamadas 
DEINTERs (Departamentos de Polícia Judiciária do Interior). Bauru está 
dentro do DEINTER-4, que cobre várias cidades da região.

Dentro do DEINTER-4, existem muitas Delegacias Seccionais, como as de 
Ourinhos, Lins, Assis, entre outras. Mas, para o nosso caso, o que importa é 
a Delegacia Seccional de Bauru - que também atende não só a cidade de 
Bauru, mas outros municípios vizinhos.

Por isso, se quisermos saber apenas sobre a letalidade no município de 
Bauru, precisamos filtrar os dados pelas Delegacias de Polícia (DPs) que 
atendem especificamente a cidade.

A tabela mostra que Bauru está sob o comando do CPI-4 (Comando de 
Policiamento do Interior 4) da PM, e que o policiamento direto é feito pelo 4º 
BPM/I. Esse batalhão também atende outras cidades da região.

Assim, para saber quantas pessoas a PM matou só em Bauru, filtramos os 
dados da planilha pelas delegacias do município: 1° D.P, 2°, 3° e 4°D.P. de 
Bauru. 
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Atenção: para checar a letalidade total do 4°BPM/I teríamos que 
selecionar todas as cidades em que ele atua, caso seja esse o objetivo 
da sua análise.

Bom, vamos para a filtragem da planilha. Seguindo a tabela dos anexos, 
devemos selecionar como “departamento_circunscrição” DEINTER-4.

Na segunda coluna “seccional_circunscrição” a Delegacia Seccional de 
Bauru. No município, selecionamos Bauru, terceira coluna. 

Ao selecionar o município, a seccional e o departamento, automaticamente, 
só aparecem como opções as delegacias que atendem a cidade. 

Por isso, em “DP_circunscrição” temos a opção 1° D.P. de Bauru, a 2° D.P., 
3°D.P. e 4°D.P., porque são essas as delegacias correspondentes à cidade. 
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Temos acesso ao número total pelo canto inferior direito, logo acima da 
indicação da seta laranja. 

Pelos resultados dos filtros vemos que na série histórica, de 2013 ao primeiro 
trimestre de 2025, ocorreram 69 MDIP no município.

Se você reparar bem, no caso de Bauru só há a opção de selecionar em 
corporação “PM”, provavelmente porque, desde 2013, não foram registrados 
assassinatos pela Polícia Civil no município. Lembra lá da introdução, os 
dados podem estar subnotificados! 

Agora, se filtrarmos a coluna “ano da estatística” selecionando apenas 2024, 
concluímos que, somente neste ano, a polícia matou 14 pessoas.

Comparado ao total da série histórica, a PM matou muito mais no último 
ano, sendo 2024, disparado, o ano mais letal da série. 

Confere ano a ano para você ver, vamos concluir que, em 2023 foram 08, 
quase o dobro do ano seguinte, em 2015 sete assassinatos (07) e em 2014 
foram 3, para se ter uma ideia. 
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6.	 Algum conhecido foi preso? Saiba identificar para qual 
delegacia a pessoa deve ser levada
Antes de seguirmos para os anexos, cabe compartilhar aqui uma informação 
importante. Toda essa correspondência que orienta o policial em relação a 
delegacia onde informará uma MDIP serve para qualquer outro crime ou 
flagrante que ele realizar, assim como para as prisões. 

Dessa maneira, o correto é que o policial militar leve a pessoa presa para a 
delegacia que corresponde à sua CIA. Esse conhecimento é útil em casos de 
abordagem truculenta em que o policial se recusa a dar esta informação. 

Mas como saber qual é a CIA e o BPM/M de um policial?

Esta informação pode ser lida na viatura. Você já viu o código formado por 
uma letra e 5 números pintado nas laterais da lataria? Ele tem um padrão e 
um significado:

Para a capital e a região metropolitana, a letra será M e para o interior será 
I. Os primeiros dois números representam o BPM/M, o seguinte a CIA, e os 
dois finais são o número de identificação da viatura.

Vamos de exemplo:

Viaturas de policiamento territorial: 
Na viatura M-16319, 16 é o batalhão, 3 a companhia e 19 a viatura. 
Portanto, trata-se da viatura n° 19 da 3ª Cia do 16°BPM/M. 

A viatura I-39205 é a viatura de n° 05 da 2ª CIA do 39° BPM/I.

Viaturas de forças especiais:
Viaturas de Força Tática tem n° 0 no lugar da CIA, pois elas são 
vinculadas a todo o batalhão, como já dissemos. Assim, a viatura 
M-16011 é a viatura n° 11 da Força Tática do 16° BPM/M. 

As motos de ROCAM também terão o código na lateral, seguindo a 
mesma lógica da Força Tática. 

No caso do BAEP, a letra será E. Assim, a viatura E-10200, pertence 
à 2ª CIA do 10° BAEP.

Por fim, as viaturas do choque não possuem letra, mas o número 
9 representando o Comando de Choque, os números seguintes 
representam o batalhão de choque, a CIA e a viatura. Assim, a 
viatura 91120 é a viatura de n° 20 da 1ª CIA do 1° Batalhão de Choque, 
ou seja, a ROTA.

Para mais exemplos ver Dias, 2020.
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7.	 Anexos - Correspondência entre a Circunscrição Territorial 
das Polícias no Estado de São Paulo. 
Consulte a seguir a correspondência entre as áreas de atuação das polícias 
civil e militar no seu território. 

7.1.	 Na capital a correspondência entre as estruturas da polícia funciona 
assim:

Limites territoriais das áreas de atuação da
Polícia Civil e Polícia Militar no município de São Paulo

CPA (Região) Seccional Batalhão (BPM/M) Delegacias (DPs)

CPA/M-1 1ª Sec. Centro 11º BPM/M 5º DP Aclimação; 6º DP 
Cambuci; 78º DP Jardins

13º BPM/M 2º DP Bom Retiro; 77º DP 
Santa Cecília; 12º DP Pari

45º BPM/M 1º DP Sé; 8º DP Brás/Belém

7º BPM/M 4º DP Consolação; 3º DP 
Campos Elíseos

CPA/M-10 6ª Sec. Santo Amaro 1º BPM/M 92º DP Pq Santo Antônio; 11º 
DP Santo Amaro

22º BPM/M 99º DP Campo Grande; 98º 
DP Jd Miriam; 43º DP Cidade 
Ademar; 80º DP Vila Joaniza

27º BPM/M 101º DP Jd Imbuias; 102º 
DP Socorro; 48º DP Cidade 
Dutra

37º BPM/M 100º DP Jd Herculano; 47º DP 
Capão Redondo

50º BPM/M 25º DP Parelheiros; 85º DP Jd 
Mirna

CPA/M-11 5ª Sec. Leste 21º BPM/M 18º DP Alto da Mooca; 29º DP 
Vila Diva; 42º DP Pq São Lucas; 
56º DP Vila Alpina; 57º DP 
Mooca

51º BPM/M 81º DP Belém; 52º DP Pq São 
Jorge; 10º DP Penha

8º BPM/M 30º DP Tatuapé; 31º DP Vila 
Carrão; 21º DP Vl Matilde; 58º 
DP Vl Formosa

28



CPA/M-2 2ª Sec. Sul 12º BPM/M 27º DP Campo Belo; 2ª DEATUR 
Aeroporto de Congonhas; 36º 
DP Vl Mariana; 96º DP Monções

3º BPM/M 35º DP Jabaquara; 97º DP 
Americanópolis; 16º DP Vl 
Clementino

46º BPM/M 95º DP Heliópolis; 17º DP Dr 
Aldo Galiano (Ipiranga); 26º DP 
Sacomã; 83º DP Pq Bristol

CPA/M-3 4ª Sec. Norte 18º BPM/M 28º DP Freguesia do Ó; 74º 
DP Parada de Taipas; 45º DP 
Brasilândia

43º BPM/M 73º DP Jaçanã; 20º DP Água 
Fria

47º BPM/M 72º DP Vl Penteado; 38º DP Vl 
Amália

5º BPM/M 90º DP Pq Novo Mundo; 19º DP 
Vila Maria; 39º DP Vl Gustavo

9º BPM/M 13º DP Casa Verde; 40º DP Vl 
Santa Maria; 9º DP Carandiru

CPA/M-4 7ª Sec. Itaquera 29º BPM/M 50º DP Itaim Paulista; 22º DP 
São Miguel Paulista; 59º DP Jd 
Noêmia

2º BPM/M 24º DP Ponte Rasa; 63º DP 
Vila Jacuí; 62º DP Ermelino 
Matarazzo

39º BPM/M 32º DP Itaquera; 65º DP Artur 
Alvim; 64º DP Cid A.E. Carvalho

48º BPM/M 67º DP Jd Robrú; 68º DP 
Lageado; 103º DP COHAB II - 
Itaquera

CPA/M-5 3ª Sec. Oeste 16º BPM/M 89º DP Portal do Morumbi; 34º 
DP Vila Sônia; 37º DP Campo 
Limpo; 75º DP Jd Arpoador

23º BPM/M 14º DP Pinheiros; 15º DP Itaim 
Bibi; 51º DP Rio Pequeno/
Butantã; 93º DP Jaguaré

49º BPM/M 46º DP Perus; 87º DP V. Pereira 
Barreto; 33º DP Pirituba
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4º BPM/M 7º DP Lapa; 91º DP CEASA/CEA-
GESP; 23º DP Perdizes

CPA/M-9 8ª Sec. São Mateus 19º BPM/M 41º DP Vila Rica; 66º DP Vale do 
Aricanduva; 70º DP Vila Ema

28º BPM/M 44º DP Guaianazes; 53º DP 
Pq do Carmo; 54º DP Cidade 
Tiradentes

38º BPM/M 55º DP Pq São Rafael; 49º DP 
São Mateus; 69º DP Teotônio 
Vilela

Fonte: SSP, Decreto 4 de julho de 2015. 

7.2.	 Já na Região Metropolitana, a correspondência se dá da seguinte forma:

Limites territoriais das
áreas de atuação da Polícia Civil e Polícia Militar

Na região metropolitana de São Paulo 

PM PC

CPA Batalhão Cia Departamento Seccional Delegacia

CPA/M-12 17º BPM/M 1ª CIA DEMACRO DEL.SEC.MOGI 
DAS CRUZES

01º DP. MOGI DAS 
CRUZES

CPA/M-12 17º BPM/M 1ª CIA DEMACRO DEL.SEC.MOGI 
DAS CRUZES

03º DP. MOGI DAS 
CRUZES

CPA/M-12 17º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.MOGI 
DAS CRUZES

02º DP. MOGI DAS 
CRUZES

CPA/M-12 17º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.MOGI 
DAS CRUZES

04º DP. MOGI 
DAS CRUZES

CPA/M-12 17º BPM/M 3ª CIA DEMACRO DEL.SEC.MOGI 
DAS CRUZES

DEL.POL.BIRITIBA 
MIRIM

CPA/M-12 17º BPM/M 3ª CIA DEMACRO DEL.SEC.MOGI 
DAS CRUZES

DEL.POL.
GUARAREMA

CPA/M-12 17º BPM/M 3ª CIA DEMACRO DEL.SEC.MOGI 
DAS CRUZES

DEL.POL.
SALESÓPOLIS

CPA/M-12 32º BPM/M 1ª CIA DEMACRO DEL.SEC.MOGI 
DAS CRUZES

DEL.POL.SUZANO

CPA/M-12 32º BPM/M 1ª CIA DEMACRO DEL.SEC.MOGI 
DAS CRUZES

01º DP. SUZANO

CPA/M-12 32º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.MOGI 
DAS CRUZES

DEL.POL.POÁ

CPA/M-12 32º BPM/M 3ª CIA DEMACRO DEL.SEC.MOGI 
DAS CRUZES

DEL.POL.FERRAZ 
DE VASCONCELOS

CPA/M-12 32º BPM/M 3ª CIA DEMACRO DEL.SEC.MOGI 
DAS CRUZES

1º DP. FERRAZ DE 
VASCONCELOS
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Limites territoriais das
áreas de atuação da Polícia Civil e Polícia Militar

Na região metropolitana de São Paulo 

CPA/M-12 32º BPM/M 4ª CIA DEMACRO DEL.SEC.MOGI 
DAS CRUZES

02º DP. SUZANO

CPA/M-12 35º BPM/M 1ª CIA DEMACRO DEL.SEC.MOGI 
DAS CRUZES

DEL.POL.
ITAQUAQUECETUBA

CPA/M-12 35º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.MOGI 
DAS CRUZES

01º DP. 
ITAQUAQUECETUBA

CPA/M-6 10º BPM/M 1ªCIA DEMACRO DEL.SEC.
SANTO ANDRÉ

02º DP. SANTO 
ANDRÉ

CPA/M-6 10º BPM/M 2ªCIA DEMACRO DEL.SEC.
SANTO ANDRÉ

04º DP. SANTO 
ANDRÉ

CPA/M-6 10º BPM/M 3ªCIA DEMACRO DEL.SEC.
SANTO ANDRÉ

05º DP. SANTO 
ANDRÉ

CPA/M-6 24º BPM/M 1ªCIA DEMACRO DEL.SEC.
DIADEMA

03º DP. DIADEMA

CPA/M-6 24º BPM/M 1ªCIA DEMACRO DEL.SEC.
DIADEMA

01º DP. DIADEMA

CPA/M-6 24º BPM/M 2ªCIA DEMACRO DEL.SEC.
DIADEMA

02º DP. DIADEMA

CPA/M-6 24º BPM/M 3ªCIA DEMACRO DEL.SEC.
DIADEMA

04º D.P. DIADEMA

CPA/M-6 30º BPM/M 1ªCIA DEMACRO DEL.SEC.
SANTO ANDRÉ

04º D.P. MAUÁ

CPA/M-6 30º BPM/M 1ªCIA DEMACRO DEL.SEC.
SANTO ANDRÉ

01º D.P. MAUÁ

CPA/M-6 30º BPM/M 2ªCIA DEMACRO DEL.SEC.
SANTO ANDRÉ

DEL.POL.
RIBEIRÃO PIRES

CPA/M-6 30º BPM/M 2ªCIA DEMACRO DEL.SEC.
SANTO ANDRÉ

DEL.POL.RIO 
GRANDE DA SERRA

CPA/M-6 30º BPM/M 3ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
SANTO ANDRÉ

02º D.P. MAUÁ

CPA/M-6 30º BPM/M 3ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
SANTO ANDRÉ

03º D.P. MAUÁ

CPA/M-6 40º BPM/M 1ªCIA DEMACRO DEL.SEC. S. 
BERNARDO DO 
CAMPO

08º D.P. 
S.BERNARDO DO 
CAMPO

CPA/M-6 40º BPM/M 2ªCIA DEMACRO DEL. SEC. S. 
BERNARDO DO 
CAMPO

04º D.P. 
S.BERNARDO DO 
CAMPO

CPA/M-6 40º BPM/M 3ªCIA DEMACRO S.BERNARDO 
DO CAMPO

03º D.P. 
S.BERNARDO DO 
CAMPO

CPA/M-6 41º BPM/M 1ªCIA DEMACRO SANTO ANDRE 01º D.P. SANTO 
ANDRE
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Limites territoriais das
áreas de atuação da Polícia Civil e Polícia Militar

Na região metropolitana de São Paulo 

CPA/M-6 41º BPM/M 2ªCIA DEMACRO SANTO ANDRE 06º D.P. SANTO 
ANDRE

CPA/M-6 41º BPM/M 3ªCIA DEMACRO SANTO ANDRE 03º D.P. SANTO 
ANDRE

CPA/M-6 6º BPM/M 1ªCIA DEMACRO S.BERNARDO 
DO CAMPO

01º D.P. S. 
BERNARDO DO 
CAMPO

CPA/M-6 6º BPM/M 2ªCIA DEMACRO S.BERNARDO 
DO CAMPO

02º, 05º, 07º D.P. 
S.BERNARDO DO 
CAMPO

CPA/M-6 6º BPM/M 3ªCIA DEMACRO S.BERNARDO 
DO CAMPO

01º, 02º, 03º D.P. 
S.CAETANO DO 
SUL

CPA/M-6 6º BPM/M 4ª CIA DEMACRO S.BERNARDO 
DO CAMPO

06º D.P. S. 
BERNARDO DO 
CAMPO

CPA/M-7 15º BPM/M 1ªCIA DEMACRO GUARULHOS 01º D.P. 
GUARULHOS

CPA/M-7 15º BPM/M 2ªCIA DEMACRO GUARULHOS 02º D.P. 
GUARULHOS

CPA/M-7 15º BPM/M 3ªCIA DEMACRO GUARULHOS 09º D.P. 
GUARULHOS

CPA/M-7 15º BPM/M 4ª CIA DEMACRO GUARULHOS 06º D.P. 
GUARULHOS

CPA/M-7 15º BPM/M 5ª CIA DEMACRO GUARULHOS 05º D.P. 
GUARULHOS

CPA/M-7 26º BPM/M 1ªCIA DEMACRO FRANCO DA 
ROCHA

DEL.POL.FRANCO 
DA ROCHA

CPA/M-7 26º BPM/M 2ªCIA DEMACRO FRANCO DA 
ROCHA

DEL.POL.
MAIRIPORA, 01º D.P. 
MAIRIPORA

CPA/M-7 26º BPM/M 3ªCIA DEMACRO FRANCO DA 
ROCHA

DEL.POL.CAJAMAR, 
01º D.P. CAJAMAR

CPA/M-7 26º BPM/M 4ª CIA DEMACRO FRANCO DA 
ROCHA

DEL.POL.
FRANCISCO 
MORATO

CPA/M-7 26º BPM/M 5ª CIA DEMACRO FRANCO DA 
ROCHA

DEL.POL.CAIEIRAS, 
01º DP. CAIEIRAS

CPA/M-7 31º BPM/M 1ª CIA DEMACRO GUARULHOS 07º D.P. 
GUARULHOS

CPA/M-7 31º BPM/M 2ª CIA DEMACRO GUARULHOS 07º D.P. 
GUARULHOS

CPA/M-7 31º BPM/M 3ª CIA DEMACRO GUARULHOS DEL.POL.ARUJÁ, 
DEL.POL.STA ISABEL
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Limites territoriais das
áreas de atuação da Polícia Civil e Polícia Militar

Na região metropolitana de São Paulo 

CPA/M-7 44º BPM/M 1ª CIA DEMACRO GUARULHOS 04º D.P. 
GUARULHOS

CPA/M-7 44º BPM/M 2ª CIA DEMACRO GUARULHOS 03º, 08º D.P. 
GUARULHOS

CPA/M-7 44º BPM/M 2ª CIA DECADE DEATUR 3ª DEATUR AEROP. 
INT. SÃO PAULO/ 
GUARULHOS

CPA/M-8 14º BPM/M 1ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
OSASCO

08º D.P. OSASCO

CPA/M-8 14º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
OSASCO

02º D.P. OSASCO

CPA/M-8 14º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
OSASCO

06º D.P. OSASCO

CPA/M-8 14º BPM/M 3ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
OSASCO

01º D.P. OSASCO

CPA/M-8 14º BPM/M 3ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
OSASCO

05º D.P. OSASCO

CPA/M-8 14º BPM/M 3ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
OSASCO

09º D.P. OSASCO

CPA/M-8 20º BPM/M 1ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
CARAPICUIBA

01º D.P. BARUERI

CPA/M-8 20º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
CARAPICUIBA

DEL.POL.PIRAPORA 
DO BOM JESUS

CPA/M-8 20º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
CARAPICUIBA

DEL.POL.SANTANA 
DE PARNAIBA

CPA/M-8 20º BPM/M 3ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
CARAPICUIBA

DEL.POL.ITAPEVI

CPA/M-8 20º BPM/M 4ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
CARAPICUIBA

DEL.POL.JANDIRA

CPA/M-8 20º BPM/M 5ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
CARAPICUIBA

DEL.POL.BARUERI

CPA/M-8 20º BPM/M 5ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
CARAPICUIBA

02º D.P. BARUERI

CPA/M-8 25º BPM/M 1ª CIA DEMACRO DEL.SEC.TABOÃO 
DA SERRA

01º D.P. 
ITAPECERICA DA 
SERRA

CPA/M-8 25º BPM/M 1ª CIA DEMACRO DEL.SEC.TABOÃO 
DA SERRA

DEL.POL.
ITAPECERICA DA 
SERRA

CPA/M-8 25º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.TABOÃO 
DA SERRA

DEL.POL.EMBU-
GUAÇU

CPA/M-8 25º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.TABOÃO 
DA SERRA

DEL.POL.
JUQUITIBA
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Limites territoriais das
áreas de atuação da Polícia Civil e Polícia Militar

Na região metropolitana de São Paulo 

CPA/M-8 25º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.TABOÃO 
DA SERRA

DEL.POL. S. 
LOURENÇO DA 
SERRA

CPA/M-8 33º BPM/M 1ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
CARAPICUIBA

02º D.P. 
CARAPICUIBA

CPA/M-8 33º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
CARAPICUIBA

01º D.P. 
CARAPICUIBA

CPA/M-8 33º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
CARAPICUIBA

03º D.P. 
CARAPICUIBA

CPA/M-8 33º BPM/M 3ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
CARAPICUIBA

02º D.P. COTIA

CPA/M-8 33º BPM/M 3ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
CARAPICUIBA

DEL.POL. COTIA

CPA/M-8 33º BPM/M 4ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
CARAPICUIBA

01º D.P. COTIA

CPA/M-8 33º BPM/M 4ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
CARAPICUIBA

DEL.POL.VARGEM 
GRANDE PTA

CPA/M-8 36º BPM/M 1ª CIA DEMACRO DEL.SEC.TABOÃO 
DA SERRA

01º D.P. EMBU

CPA/M-8 36º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.TABOÃO 
DA SERRA

2º D.P.TABOÃO 
DA SERRA

CPA/M-8 36º BPM/M 3ª CIA DEMACRO DEL.SEC.TABOÃO 
DA SERRA

DEL.POL.EMBU

CPA/M-8 36º BPM/M 4ª CIA DEMACRO DEL.SEC.TABOÃO 
DA SERRA

1º D.P.TABOÃO DA 
SERRA

CPA/M-8 42º BPM/M 1ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
OSASCO

03º D.P. OSASCO

CPA/M-8 42º BPM/M 1ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
OSASCO

07º D.P. OSASCO

CPA/M-8 42º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
OSASCO

04º D.P. OSASCO

CPA/M-8 42º BPM/M 2ª CIA DEMACRO DEL.SEC.
OSASCO

10º D.P. OSASCO

Fonte: SSP, Decreto 4 de julho de 2015. 
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7.3.	 No interior, da seguinte forma:

Como o interior é muito maior que a capital e a região metropolitana juntas, 
fazer uma tabela manualmente é muito custoso, por isso, nesse caso, 
recortamos do Diário Oficial a parte que trata das correspondências da PM 
e PC no território Interior.  

Você pode ver por aqui ou direto no Diário Oficial do dia 04 de julho de 
2015. A parte que trata desse assunto são as páginas 37 a 40 do Diário, 
ítem “Anexo III – Quadro Resumo Comando de Policiamento do Interior 
(CPI) X Departamento De Capturas e Delegacias Especializadas (DECADE) 
e Departamento de Polícia Judiciária De São Paulo Interior (DEINTER)”, e 
podem ser vistas em detalhe neste link.

35

https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=%2F2015%2Fexecutivo%2520secao%2520i%2Fjulho%2F04%2Fpag_0086_10GS43TJ6KU9Be93BGN43P8IB75.pdf&pagina=86&data=04/07/2015&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100086


36



37



38



39



40



41



42



43



44



45



46



47



8.	 Referências Bibliográficas
AZEVEDO, Desirée de Lemos; SILVA, Ariel Moreira. Letalidade Policial na 
Capital Paulista (2013 – 2023): A Participação do 16° BPM/M. São Paulo: Centro 
de Antropologia e Arqueologia Forense; Unifesp, 2024, p. 28.

DIAS, Paulo Eduardo. Saiba como identificar fardas e viaturas da Polícia 
Militar de SP. Ponte Jornalismo, 28 de Setembro de 2020.

MEDEIROS, Flavia. Linhas de investigação: uma etnografia das técnicas e 
moralidades numa divisão de homicídios da polícia civil do Rio de Janeiro. 
Autografia, 2018. 351p.

SOARES, Anna Clara Pereira; SCHINCARIOL, Rafael; CAMPELLO, Ricardo. 
Perícia e direitos humanos: recomendações para o aperfeiçoamento da 
perícia criminal. São Paulo: Friedrich-Ebert-Stiftung (FES) Brasil, 2024. 32 p. 

TELLES, Bruno. Autonomia da perícia oficial de natureza criminal. São Paulo: 
Friedrich-Ebert-Stiftung (FES) Brasil, 2024. 15 p. 

48




